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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 28/99

Exorta o Governo a tomar várias medidas para combater
a crise da suinicultura em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, exortar o Governo:

1 — A pôr em prática de imediato um apertado sis-
tema de fiscalização e controlo permanente, vinte e qua-
tro horas por dia, relativamente à entrada em Portugal
de porcos vivos, carne e produtos de carne de qualquer
proveniência.

2 — A apresentar junto do próximo Conselho de
Ministros da Agricultura um plano de ajuda e relan-
çamento do sector suinícula português, que em nada
contribui para a crise e está a ser vítima dela.

3 — A apresentar junto da União Europeia um
pedido de abertura imediata de uma intervenção
pública, como está prevista na organização comum de
mercado da carne de porco, e que, apesar da crise, ainda
não foi accionado.

Aprovada em 18 de Março de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 29/99

Constituição de uma Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
à Gestão Governamental dos Serviços de Informação e à Sua
Relação com Actividades de Polícia.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — É constituída a Comissão Eventual de Inquérito
à Gestão Governamental dos Serviços de Informação
e à Sua Relação com Actividades de Polícia.

2 — A Comissão tem por objecto a fiscalização das
responsabilidades do Governo:

a) No processo de substituição do director do Ser-
viço de Informações Estratégicas de Defesa e
Militares, nomeadamente em relação às acusa-
ções formuladas pelo director cessante sobre
ordens ilegais emanadas da tutela, às circuns-
tâncias que envolveram a sua demissão, ao auto
de averiguações mandado efectuar pelo
Governo e à relação que estas têm com a escolha
do indigitado para substituir o director demi-
tido;

b) Na descoordenação manifesta ao nível da actual
do Serviço de Informações de Segurança e da
clarificação das contradições públicas, ao nível
do Serviço e da respectiva tutela ministerial,
designadamente quanto à actuação operacional
do Serviço em matérias que, revestindo ou não
a forma de relatório, indiciam a recolha e uti-
lização de informação com a natureza de inves-
tigação criminal;

c) Na banalização da violação dos deveres legais
de segredo, através da divulgação quotidiana,
na praça pública, da agenda, dos relatórios e
de outros documentos relativos aos Serviços de
Informação, sejam os alegadamente elaborados
à margem da «direcção oficial» dos serviços,
sejam os remetidos pela hierarquia à tutela
governamental.

3 — Constitui também objecto da Comissão a apre-
ciação das razões de superior interesse público que moti-
varam a inopinada decisão governamental de demitir
um alto magistrado numa área tão sensível para a segu-
rança interna como é a Direcção da Polícia Judiciária.

Aprovada em 18 de Março de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.




